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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015 

 

 

O MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL/RS, através da Prefeita Municipal, LAISE DE 

SOUZA KRUSSER, no uso de suas atribuições, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, TORNA 

PÚBLICO que no dia 02 de junho de 2015, às 11 horas, na Sala de reuniões do Centro Administrativo 

Municipal, na Av. Rio Branco nº 261, serão recebidos os envelopes de propostas e documentação para a 

licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do TIPO MENOR VALOR GLOBAL MENSAL, 

visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 

MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE TECNOLOGIA EM REDE DE FIBRA ÓPTICA, COM 

COMODATO DE EQUIPAMENTOS, devendo interligar 30 (trinta) prédios públicos, garantindo a 

infraestrutura necessária para a automação dos processos, utilizando softwares de gestão pública, 

maximizando a qualidade da informação. A presente licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520 de 

17/07/2002, pelo Decreto Municipal nº 3.309 de 02/09/2014 e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666 

de 21/06/1993, Lei Complementar nº 123/2006 e condições previstas neste Edital e seus anexos, 

mediante as seguintes condições: 

Interessados em participar do referido “PREGÃO” poderão receber informações, o Edital e outros 

elementos, no Departamento de Licitações, situado no endereço acima, no horário de expediente ou pelo 

e-mail licitacoes.pmes@via.com.br. 

 

 

1. OBJETO 

            1.1. Constitui objeto da presente Licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE TECNOLOGIA EM 
REDE DE FIBRA ÓPTICA, COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, devendo interligar 30 (trinta) 
prédios públicos, garantindo a infraestrutura necessária para a automação dos processos, utilizando 
softwares de gestão pública, maximizando a qualidade da informação, durante o período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro dos limites legais, não podendo 
ultrapassar 60 (sessenta) meses, se houver interesse entre as partes e conforme especificado no Anexo 
I deste Edital (Termo de Referência). 

 

          1.2. As despesas correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 2050/33.90.39 

 

 

2. RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL E DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

Data: 02/06/2015 

Hora: 11:00 horas 

Local: Centro Administrativo Municipal (situado na Av. Rio Branco nº 261, Encruzilhada do Sul - RS) 

 

2.1 Os licitantes deverão entregar 02 (dois) envelopes fechados, contendo, respectivamente, a 

Proposta Comercial e a Documentação da Habilitação das empresas. 

 

2.1.1 Os elementos referentes à Proposta Comercial deverão estar contidos em um envelope 

fechado, com os dizeres: 

 

À Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul  

Edital de Pregão n° 38/2015  

Envelope n° 1 – PROPOSTA  

Nome/endereço/telefone/e-mail do Proponente:  

mailto:licitacoes.pmes@via.com.br
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2.1.2 Os documentos referentes à documentação da habilitação deverão estar contidos em um 

envelope fechado, com os dizeres: 

 

À Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul 

Edital de Pregão n° 38/2015 

Envelope n° 2 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

Nome/endereço/telefone/e-mail do Proponente: 

 

2.2 Os 02 (dois) envelopes definidos nos subitens 2.1.1 e 2.1.2, contendo, respectivamente, a 

Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação, deverão ser entregues até a data constante no 

preâmbulo: 

 

2.2.1 Na recepção do Centro Administrativo Municipal, situada no térreo do Centro Administrativo 

Municipal de Encruzilhada do Sul, na Av. Rio Branco, nº 261, nesta cidade, até às 08h30min, ou; 

2.2.2 Para o Pregoeiro, na sala de reuniões do Centro Administrativo Municipal de Encruzilhada do 

Sul, situado na Av. Rio Branco, nº 261, nesta cidade, até às 9:00hs, do dia supramencionado. 

 

2.3 Juntamente com os envelopes da proposta comercial e dos documentos de habilitação, deverá 

ser entregue ao Pregoeiro declaração constante no Anexo II, dando ciência de que o licitante cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação, conforme disciplina o inciso VII do art. 4º da Lei Federal nº 

10.520/02. 

 

 

3. PROPOSTA COMERCIAL 

3.1 O envelope nº 01 - PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter proposta que preencha, 

obrigatoriamente, os requisitos abaixo, sob pena do proponente ser desclassificado: 

 

a) ser redigida em língua portuguesa, em papel timbrado do licitante, com clareza, sem emendas, 

rasuras, acréscimos ou entrelinhas. Não serão aceitas propostas manuscritas; 

 

b) ser entregue, impreterivelmente, no local designado até o dia e hora determinados neste Edital; 

 

c) ser assinada e datada, assim como rubricada em todas as folhas; 

 

d) todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com impostos, taxas, seguros e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, correrão por 

conta do proponente. 

 

3.2 O prazo de validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias, conforme disciplina o art. 

6º, da Lei Federal nº 10.520/2002. 

 

3.3 Uma vez abertas as propostas, não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou 

alterações nas condições estabelecidas. 

 

 

4. HABILITAÇÃO  

4.1 O envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO deverá conter, sob pena de 

inabilitação: 
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a) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição e da 

sua publicação; e no caso de empresa individual, registro comercial; 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, sendo última do 

domicílio ou sede do licitante; 

 

d) Prova de regularidade de situação perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

 

e) Prova de regularidade relativa à seguridade social (INSS), fornecida pelo INSS ou pela Receita 

Federal;  

 

f) Certidão negativa de falência ou concordata, com data de emissão não superior a 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores da data prevista para o recebimento da documentação e das propostas; 

 

g) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante à Justiça do Trabalho; 

 

h) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitação, exigível somente em caso 

positivo, ficando sujeito às penalidades cabíveis no caso de omissão; 

 

i) Declaração de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos, conforme modelo constante do anexo IV; 

 

j) Declaração de Idoneidade, que trata o Anexo VII. 

   

4.2 Qualificação Técnica: 

a) Autorizações, certificações ou licenças da Anatel, dos equipamentos, estações, softwares ou qualquer 

outro componente da solução, onde esta exigência é necessária para operação dentro das normas da 

legislação em vigor. 

 

b) Atestado ou certidão de capacidade técnica, em nome da licitante, fornecido por pessoa jurídica de 
direito publico ou privado, devidamente registrado na entidade competente, a quem a licitante tenha 
executado, com o regular cumprimento das obrigações contratuais assumidas, serviços similares em 
características, tipo e complexidade da presente licitação. 
 

c) Atestado de Visita Técnica, fornecido pelo Município de Encruzilhada do Sul, através da Secretaria 
Municipal de Administração, conforme Anexo IX, devidamente assinado pelo representante legal da 
empresa licitante e pelo representante legal do Município de Encruzilhada do Sul, devendo a visita ser 
previamente agendada e realizada em no mínimo 03 (três) dias úteis anteriores ao certame licitatório, 
não sendo aceitas alegações posteriores de desconhecimento das condições necessárias ao 
fornecimento do objeto. O respectivo Atestado de Visita Técnica deverá ser colocado no envelope nº 2, 
para fins de habilitação. 
 

4.3 Qualificação Econômico-Financeira: 
 a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro na Junta 
Comercial e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, que comprovem a boa situação 
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financeira da empresa, cujos índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte 
fórmula: 
 

(LC) Liquidez Corrente:     _AC      igual ou maior que 1 

                                            PC 

Classificação final das empresas: 

As empresas que apresentam o indicador igual ou superior ao estabelecido neste item obterão a 

classificação econômico-financeira, as demais serão inabilitadas. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

com prazo de validade não inferior a 180 dias;  

4.3 O Representante Legal da licitante, na data da visita, deverá apresentar:  

 

a) Carteira de identidade;  

 

b) No caso de o Representante enviado não ser o Representante Legal da empresa, Ofício, 

preferencialmente em folha timbrada da licitante, nomeando-o seu representante;  

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrada, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores e no caso de empresa individual, registro comercial.  

 

4.4 A visita técnica deverá ser realizada com o acompanhamento do responsável pelo 

Departamento de Informática, através da Secretaria Municipal de Administração, em no mínimo 03 (três) 

dias úteis anteriores ao certame licitatório. O agendamento deverá ser feito através do telefone (51) 3733 

1180, ramal 265 (Depto de Informática), não havendo visita técnica após o período acima estipulado.  

 

4.5 Os documentos referidos no item 4.1 poderão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor do MUNICÍPIO. 

 

4.6 No caso de autenticação por servidor deste Órgão, os licitantes deverão apresentar a 

documentação exigida para habilitação ao Pregoeiro no Centro Administrativo Municipal de Encruzilhada 

do Sul, até o último dia útil anterior à data de abertura do Pregão. 

 

4.7 Não serão autenticadas as certidões emitidas pela internet, tendo em vista que a veracidade 

das mesmas é verificada on-line. 

 

4.8 Não haverá, em hipótese alguma, confrontação de documentos na sessão do Pregão, para 

autenticação por servidor do Município. 

 

 

5. DA SESSÃO DO PREGÃO 

5.1. A sessão do Pregão será pública, dirigida pelo Pregoeiro, assessorado por sua “Equipe de 

Apoio”, e realizar-se-á no local e horário determinados no preâmbulo deste Edital e seguirá as seguintes 

etapas: 

a) abertura; 

 

b) credenciamento dos licitantes e seus representantes; 

 



 

                                                     

 

Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Licitações 
AV. Rio Branco 261 / CEP 96610-000 / Centro / Fone: 51 37331180 / Ramal: 236 
E-mail: licitacoes.pmes@via.com.br / Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br  

5 

c) recebimento dos envelopes dos licitantes; 

 

d) abertura dos envelopes das propostas comerciais; 

 

e) rubrica, análise e classificação das propostas comerciais; 

 

f) declaração dos licitantes classificados; 

 

g) etapa de lances verbais e negociação; 

 

h) análise da documentação do licitante vencedor; 

 

i) declaração do licitante vencedor; 

 

j) interposição de recursos ou, na falta deles, adjudicação à vencedora; 

 

k) elaboração de ata circunstanciada; e 

 

l) encerramento da sessão. 

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO 

Para fins de credenciamento do representante às sessões licitatórias, o mesmo deverá apresentar 
à Comissão de Licitação, fora dos envelopes nº 01 e 02, uma autorização expedida pela empresa, 
habilitando-o para representá-la junto às sessões, com plenos poderes de decisão, exceto quando for 
sócio da empresa, devendo, neste caso, comprovar tal situação. 

 

6.1 Às empresas que participarem da presente licitação, será permitido apenas 01 (um) 

representante legal, que será o único admitido a intervir em nome da mesma, devendo apresentar-se 

para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munido de documento que o credencie a 

participar deste procedimento licitatório, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se 

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

 

6.1.1 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a licitante que pretender 
fazer jus aos benefícios de que trata a LC nº 123/06 deverá apresentar também, devidamente 
preenchida e assinada pelo responsável, a Declaração de Natureza Jurídica, conforme modelo anexo a 
este Edital. 
  

6.1.2 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 7.10.1, 7.11 e 7.12, deste edital, 
deverão apresentar, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, firmada por 
contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, ou certidão da Junta 
Comercial. 

 

 6.2 O documento de credenciamento deverá ser apresentado ao Pregoeiro no início dos trabalhos, 
antes da abertura dos envelopes, que contém a proposta comercial e a documentação de habilitação. 

 

 6.3 Por credencial entendem-se: 
a) Habilitação do representante, mediante instrumento público de procuração, preferencialmente, 

ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas de lances de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, acompanhada de 
cópia do ato de investidura do outorgante, no qual se verifique ter poderes para a outorga; 
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b) Caso seja sócio ou titular da empresa, documentos que comprovem sua capacidade de 
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame (Contrato Social ou Estatuto e documento de identificação com foto). 

 
6.4 As credenciais serão apresentadas em original, por qualquer processo de cópia autenticada 

por Tabelião de Notas, ou por cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, ou por 
publicações em órgãos da Imprensa Oficial, e serão recebidos condicionalmente pelo Pregoeiro que, se 
julgar necessário, verificará a sua autenticidade e veracidade. 

 

6.5 A não apresentação, incorreção do documento de credenciamento ou ausência do 
representante, não importará na desclassificação da proposta no presente certame, contudo, ele não 
poderá apresentar lances verbais, e nem fazer qualquer manifestação em nome da licitante na sessão 
do Pregão. 

 
6.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, além do referido no item 4.5, 

o representante não poderá utilizar-se dos benefícios. 
 

 

7. DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos representantes dos licitantes e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados a 

declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, e, em envelopes distintos, 

devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas comerciais e a documentação exigida para 

habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

 

7.1.1 Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio de entrega que não seja 

pelo representante legal, deverão os mesmos estar entregues ao Pregoeiro no horário estabelecido 

neste Edital para abertura da licitação, sob pena de não participar da licitação. 

 

7.2 Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes, 

dando-se início aos trabalhos do pregão. 

 

7.3 Primeiramente serão abertos os envelopes contendo as propostas comerciais, sendo 

numerados e rubricados os documentos e verificada sua conformidade com o Edital. 

 

7.4 Após apresentação da proposta comercial, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

7.5 Ato contínuo, o Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 

tenham apresentado propostas em percentuais sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relativamente à de menor valor. 

 

7.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 

máximo de três, para que seus credenciados participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 

percentuais oferecidos nas propostas escritas. 

 

7.7 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, na qual o 

Pregoeiro solicita a apresentação dos lances, a partir do autor da proposta classificada de maior valor, e 

os demais em ordem decrescente de preço e sempre com valor inferior ao do último lance ofertado. 
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7.8 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

mesmo, para efeito de ordenação das propostas, ressalvada a hipótese prescrita na LC nº 123/06. 

 

7.8.1 Será permitida, uma única vez, ao licitante que assim o requerer, ofertar lance superior ao da 

proposta melhor classificada, mas inferior ao seu último lance, para fins de consignação na planilha de 

preços, visando à classificação final das propostas. 

 

7.9 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

7.10 Sendo aceitável a proposta de melhor preço, será aberto o envelope contendo a 

documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 

habilitatórias, com base nas exigências do Edital. 

 

7.11 Constatado o atendimento das exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

7.12 Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a documentação de habilitação do licitante com a oferta subsequente, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma documentação de habilitação que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

 

7.13 Nas situações previstas nos subitens 8.9 e 8.12, o Pregoeiro poderá negociar diretamente 

com o proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

7.14 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, a qual deverá ser formulada no final da sessão, com registro em ata da síntese das 

suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação de razões do 

recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

 

7.15 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7.16 Decididos os recursos, a Autoridade Competente adjudicará o objeto da licitação ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento. 

 

7.17 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas 

condições de habilitação. 

 

7.18 Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura do 

contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto nos subitens 8.11 e 8.12. 

 

7.19 Será, oportunamente, franqueado aos proponentes o exame dos documentos e propostas 

apresentadas, podendo qualquer um deles solicitar o registro de observação que julgar conveniente, 

sendo intempestiva e, consequentemente, inatendível, qualquer reclamação anterior ou posterior. 
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7.20 Tais observações serão devidamente registradas em ata, reservando-se, porém, ao 

Pregoeiro, a decisão de levá-las ou não em consideração, justificadamente. 

 

7.21 Ao final da licitação será lavrada ata circunstanciada do ato, a qual conterá as principais 

ocorrências, inclusive eventuais manifestações dos licitantes, devendo ser assinada pelos membros da 

Equipe de Apoio, pelo Pregoeiro e pelos representantes dos licitantes com poderes para tal, após lida e 

aprovada por todos. 

 

7.22 Considerar-se-á anexo da ata referida no subitem 8.23, a Planilha de Classificação resultante 

do Pregão, devendo ser assinada pelos membros da Equipe de Apoio, pelo Pregoeiro e pelos 

representantes dos licitantes com poderes para tal, após lida e aprovada por todos. 

 

7.23 Os envelopes nº 02 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ainda fechados, dos licitantes 

porventura não classificados, ficarão à disposição dos mesmos pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 

homologação do presente processo, sendo destruídos após o decurso deste prazo. 

 

7.24 O Pregoeiro poderá desconsiderar simples omissões, erros e falhas formais sanáveis, desde 

que sejam irrelevantes e não prejudiquem o entendimento do conteúdo exigido no envelope da proposta 

e/ou de documentação. 

 

 

8. JULGAMENTO 

8.1. Para efeito de ordenamento dos trabalhos, o julgamento será dividido em duas etapas e 

obedecerá aos critérios definidos nos itens seguintes deste Edital: 

 

a) A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todos os 

licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais 

dos licitantes proclamados para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da 

proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

 

b) A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação, que compreenderá a 

verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” do 

licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do 

presente Edital. Esta etapa compreenderá também a declaração do licitante vencedor do certame e a 

adjudicação. 

 

8.2 Etapa de classificação de preços: 

 

8.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todos os licitantes. 

 

8.2.2 O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 

de preços para o objeto da presente licitação e os respectivos percentuais ofertados, desde que as 

respectivas propostas estejam de conformidade com a descrição solicitada. Caso seja necessário, a 

sessão será interrompida para análise, pela equipe de apoio, dos aspectos técnicos do objeto cotado. 

 

8.2.3 O Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas os 

licitantes. 
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8.2.4 O Pregoeiro classificará o licitante da proposta de melhor oferta considerado o maior 

percentual de repasse ofertado e aqueles licitantes que tenham apresentado propostas em percentuais 

sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de melhor oferta, para que seus 

autores participem dos lances verbais. 

 

8.2.5 Quando não houver, pelo menos, três propostas escritas nas condições definidas no subitem 

anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, perfazendo o total de 03 (três) propostas 

classificadas, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os percentuais 

oferecidos nas propostas escritas. 

 

8.2.6 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 

representantes dos licitantes classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 

percentuais distintos e decrescentes e sempre inferiores ao menor lance. 

 

8.2.7 O Pregoeiro convidará os representantes dos licitantes classificados, a apresentar os lances 

verbais, individualmente, a partir da proposta escrita classificada com o menor percentual de repasse, 

prosseguindo sequencialmente, em ordem crescente de percentual. 

 

8.2.8 Caso não mais se realize lance verbal, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

ofertas, exclusivamente pelo critério de maior percentual de repasse. 

 

8.2.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 

registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 

 

8.2.10 Caso não se realize nenhum lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

 

8.2.11 Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital esta 

poderá ser aceita. 

 

8.2.12 Caso não se realize nenhum lance verbal e haja empate nas propostas escritas, ordenadas 

e classificadas, será realizado sorteio para desempate, em ato público na própria sessão. 

 

8.2.13 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará 

a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e percentual, decidindo motivadamente a 

respeito. 

 

8.2.14 Não sendo aceitável a oferta da primeira colocada, ao Pregoeiro é facultado abrir 

negociações bilaterais com a licitante classificada em primeiro lugar objetivando uma proposta que se 

configure de interesse da Administração. 

 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

9.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do presente Pregão, protocolizando pedido nos termos do art. 41 da Lei Federal nº 

8.666/93, no endereço discriminado no subitem 11.1.1 deste Edital. 

 

9.2 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
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realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

 

 

10. RECURSOS 

10.1 Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será concedido o prazo 

de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo 

intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término 

do prazo do recorrente. 

 

10.1.1 As razões e/ou as impugnações e recursos serão interpostos por escrito, na 

recepção/protocolo, situado na Av. Rio Branco nº 261, e dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, a Prefeita 

Municipal de Encruzilhada do Sul, registrando-se a data e a hora de sua entrega, mediante protocolo, até 

às 15 horas do último dia do prazo do item anterior. 

 

10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 

recurso. 

 

10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.4 A manifestação do recurso poderá ser feita na própria sessão do Pregão, e, se oral, será 

reduzida a termo em ata. 

 

10.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade 

Competente adjudicará a licitação ao vencedor e homologará o procedimento. 

 

10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

 

11. DAS PENALIDADES  

11.1 Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais 
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, nos casos de:  
 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
 

b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
 

d) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
 

e) comportamento inidôneo; 
 

f) cometimento de fraude fiscal; 
 

g) fraudar a execução do contrato; 
 

h) falhar na execução do contrato. 
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11.2 Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a 
gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar 
de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº 
8.666/93.  

 

11.3 As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.  

 

 

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1 A fiscalização do contrato advindo da presente licitação será exercida pelo servidor Antonio 

Carlos Cardoso de Freitas (matrícula 2.333-7), portaria nº 9.817/14, de 17/06/2014, em conjunto com o 

titular da pasta da Secretaria Municipal de Administração, a quem competirá comunicar as falhas 

porventura constatadas no cumprimento do contrato e solicitar a correção das mesmas. 

 

12.2 A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse do Município. 

 

12.3 Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser 

prontamente atendidas pela adjudicatária, sem qualquer ônus para o Município. 

 

12.4 Qualquer fiscalização exercida pelo Município, feita em seu exclusivo interesse, não implica 

corresponsabilidade pela execução dos serviços e não exime a adjudicatária de suas obrigações pela 

fiscalização e perfeita execução do contrato. 

 

12.5 A fiscalização do Município, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento dos termos 

do contrato, especialmente no que se refere à qualidade dos serviços fornecidos.  

 

 

13. DO CONTRATO, DO PRAZO E DA EXECUÇÃO 

13.1 É fixado o prazo de 05 (cinco) dias para assinatura do instrumento de contrato, a contar da 

data da convocação. 

 

13.2 Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o 

Pregoeiro poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova 

negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da 

cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93. 

 

13.3 A licitante vencedora deverá iniciar a instalação dos equipamentos em no máximo 15 (quinze) 

dias após a assinatura do contrato e concluir em no máximo 30 (trinta) dias consecutivos, bem como 

prestar os serviços de manutenção quando houver necessidade.  

 

13.4 O prazo de vigência do contrato será por 12 (doze) meses, a contar de data de assinatura, 

podendo ser prorrogado, no interesse da Administração, de conformidade com o artigo 57 da Lei 

8.666/93.  

 

13.5 Caso haja prorrogação do presente contrato adota-se o IGPM/FGV como índice oficial de 

reajuste dos valores, suspenso por um ano em sua aplicabilidade, ou outro índice oficial que venha a 

substituí-lo. 
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14. FORMA DE PAGAMENTO  

14.1 O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, mensalmente, até o décimo dia útil 

do mês subsequente, com a emissão de Nota Fiscal.  

 

14.2 Os pagamentos serão realizados em depósito bancário, para tanto, necessário informações 

bancárias (nome da empresa, CNPJ, agência, conta corrente, Município, Estado).  

 

 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 2050/33.90.39 

 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a seu 

exclusivo critério, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta. 

 

16.2 A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

16.3 O Município poderá revogar esta licitação por interesse público, devendo anulá-la por 

ilegalidade, em parecer fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 e parágrafos da Lei Federal 

nº 8.666/93). 

 

16.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 

licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão. 

 

16.5 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a 

segurança da contratação. 

 

16.6 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado, por escrito, para assinar o 

Contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias. 

 

16.6.1 Quem, convocado e dentro do prazo supracitado, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar documentação ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, será incluído no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e 

Contratar com a Administração Municipal, nos termos da Legislação, além de ficar impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

16.7 Todas as comunicações relativas ao presente Edital serão consideradas como regularmente 

feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, telegrama, e-mail ou fax, na sede do Município 

ou dos licitantes, conforme o caso. 
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16.8 Aplica-se, no que couber, as disposições contidas, em especial, nos artigos 77, 78, 79, 80, 

81, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

16.9 Durante toda a execução do contrato, a adjudicatária se obriga a manter todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas nesta Licitação. 

 

16.10 São partes integrantes e indesmembráveis deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS/TERMO DE REFERENCIA  

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO  

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO  

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE MENORES 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE SÓCIOS E GERENTES 

ANEXO IX – ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

16.11 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital poderão ser 

dirimidas no Departamento de Licitações da Prefeitura, na Av. Rio Branco nº 261, em Encruzilhada do 

Sul/RS, no horário de expediente, ou pelo telefone (51) 3733-1180.  

 

 

                                                                 Encruzilhada do Sul, 06 de maio de 2015. 

 

 

 

 

LAISE DE SOUZA KRUSSER 

Prefeita Municipal 

 

 

 

PEDRO FLORISBAL MACHADO 

Secretário Municipal da Administração 

 

 

 

 

 

Este edital se encontra examinado e 

aprovado por esta Assessoria Jurídica 

do Município.                    

   Em ___/___/_____ 

 

  __________________________ 

  Assessoria Jurídica do Município 

 

 

 



 

                                                     

 

Secretaria Municipal da Administração 

Departamento de Licitações 
AV. Rio Branco 261 / CEP 96610-000 / Centro / Fone: 51 37331180 / Ramal: 236 
E-mail: licitacoes.pmes@via.com.br / Site: www.encruzilhadadosul.rs.gov.br  

14 

 

 

ANEXO I 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº 38/2015, acatando todas 

as exigências consignadas no Edital, conforme abaixo: 

 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

VALOR 

GLOBAL 

MENSAL 

 

01 

 
1. Intranet 
1.1 Locação de serviço de INFOVIA para interligação de 30 (trinta) 
prédios municipais em Encruzilhada do Sul, com o objetivo de 
disponibilizar e compartilhar os serviços de rede. A conexão deverá ser 
obrigatoriamente em fibra óptica monomodo ou através de enlace de 
radio profissional licenciado em frequência de 7,8 ou 11GHz, latência 
inferior a 1ms, com velocidade de 100Mbps ou superior. O prazo máximo 
para a instalação e a disponibilização do serviço de circuito de fibra óptica 
ou de enlace de rádio profissional licenciado em frequência de 7,8 ou 11 
GHz com todas suas configurações, licenças, e documentação 
necessária não deverá ultrapassar 30 (trinta) dias consecutivos. 
 
2. Intranet - Documentação Técnica: 
a) Autorizações, Certificações ou Licenças da Anatel, dos equipamentos, 
estações, softwares, ou qualquer outro componente da solução, onde 
esta exigência é necessária para operação dentro das normas da 
legislação em vigor. 
b) Para atendimento dos órgãos, os links deverão ser entregues em 
portas elétricas, utilizando cabos e conversores de mídia que suportem 
até 100Mbps de velocidade. 
c) A rede deverá ser exclusiva da contratante, apenas o setor da 
contratante com acesso remoto aos equipamentos. 
d) Forma do controle de acesso e gerenciamento do sistema. 
e) Capacidade de ampliação da rede bem como a diminuição de pontos. 
f) Capacidade de mudança de localização do ponto central ou de algum 
ponto assim como diminuição ou ampliação de pontos, definindo 
procedimentos de responsabilidade da contratante. 
g) Na parte externa (antes de chegar ao prédio abordado), deverá ser 
utilizada a infraestrutura de postes da prestadora de serviços de energia 
elétrica, por onde serão lançados cabos ópticos de acordo com a norma 
NTD 007 (Normas Técnicas de Distribuição) de compartilhamento de infra 
estruturas daquela companhia. 
h) Contrato ou autorização de compartilhamento de infra estruturas, 
locação dos postes com a CEEE. 
i) O prazo para resolução dos problemas de conexão deverá ser de 6 
(seis) horas, sendo 2 (duas) horas para a emissão do diagnóstico do 
ocorrido e mais 4 (quatro) horas para a sua resolução total, após a 
abertura do chamado técnico. 
j) Em caso de necessidade de substituição de equipamentos, o prazo se 
estende para 8 (oito horas). 
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k) Arcar com as despesas referentes ao serviço, objeto do presente 
contrato, inclusive os Tributos Municipais, Estaduais e Federais 
incidentes sobre os serviços prestados. 
l)  Atender às obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 
m) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo de Licitação. 
n) A contratada deverá aceitar integralmente todos os métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela 
contratante. 
o) A contratada será responsabilizado pelos danos causados diretamente 
à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato. 
p) Cumprir todas as exigências do edital e anexos. 
 

 

Local, data e assinatura do proponente. 

 

 

PROJETO BÁSICO 

 

INTRANET 

 
Objeto: 
Locação de serviço de INFOVIA para interligação de 30 prédios municipais em Encruzilhada do Sul, com 
o objetivo de disponibilizar e compartilhar os serviços de rede. 
A conexão deverá ser obrigatoriamente em fibra óptica monomodo ou através de enlace de radio 
profissional licenciado em frequência de 7,8 ou 11GHz, latência inferior a 1ms, com velocidade de 
100Mbps ou superior. 
O prazo máximo para a instalação e a disponibilização do serviço de circuito de fibra óptica ou de enlace 
de rádio profissional licenciado em frequência de 7,8 ou 11 GHz com todas suas configurações, licenças, 
e documentação necessária não deverá ultrapassar 30 (trinta) dias consecutivos.  
 
Pontos de atendimento: 

Ponto Unidade Endereço 

1 CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL AV. RIO BRANCO, 32 

2 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PRAÇA DR. OZY TEYXEIRA, 46 

3 OBRAS, AGROPECUÁRIA, ICMS, ALMOX AV. RIO BRANCO, 350 

4 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA PRAÇA DR. OZY TEYXEIRA, 90 

5 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PRAÇA DR. OZY TEIXEIRA, 118 

6 CAPS RUA BENJAMIM CONSTANT, 389 

7 ESF INTERIOR RUA GENERAL OSÓRIO, 375 

8 ESF MARIANO/PARAISO RUA NESTOR MOURA JARDIM, 130 

9 ESF CAMPOS VERDES RUA EDU BARONI, 471 

10 ESF LAVA PÉS RUA 7 DE SETEMBRO, 231 

11 ESF ALTO ALEGRE RUA OLEGÁRIO MOREIRA, 477 

12 ESF MATERNO INFANTIL/FARMÁCIA AV. RIO BRANCO, 312 

13 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES RUA ZEFERINO PEREIRA LUZ, 2275 

14 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DESPORTO AV. RIO BRANCO, SN 
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15 BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL RUA 15 DE NOVEMBRO, 177 

16 CRAS RUA NESTOR MOURA JARDIM, 131 

17 ANTIGO PRESIDIO MUNICIPAL RUA RAMIRO BARCELLOS, SN 

18 CASA DE CULTURA/SEC MUN EDUCAÇÃO RUA  RAMIRO BARCELOS,  

19 EMEI BRANCA DE NEVE RUA EDU BARONI, 471 

20 EMEI FONTE DE ALEGRIA TRAVESSA ARNILDO GENZ, SN 

21 EMEI CHAPEUZINHO VERMELHO RUA OLEGARIO MOREIRA, 447 

22 EMEI PINÓQUIO RUA 7 DE SETEMBRO, 231 

23 EMEI PINGO DE GENTE RUA RAMIRO BARCELOS, 613 

24 EMEI TURMA DO PE PEQUENO RUA HONÓRIO FLORISBAL, 55 

25 EMEI PARAÍSO INFANTIL RUA ARNILDO GENZ, 2288 

26 EMEF ANJO DA GUARDA 
RUA TEM AVIADOR J. R SPALDING 
CORREA, 613 

27 EMEF ADÃO FREITAS FONSECA RUA ARNILDO GENZ, 879 

28 EMEF MACHADO DE ASSIS RUA FELIPE NORONHA, 480 

29 ESOLA FONTA DE ALEGRIA RUA JOÃO FOSSA, 29 

30 BOMBEIROS AV. RODOLOFO TABORDA, SN 

 
 Juntamente com a proposta e documentação de habilitação, a empresa vencedora deverá 
apresentar competente Plano de Trabalho e execução do projeto com as seguintes características 
mínimas e documentação: 
- Planta da cidade em CAD especificando o prédio e o meio de interligação indicando da obra, lista de 
equipamentos ou assemelhados, com previsão de instalação dos mesmos. 
- Planta da cidade em CAD especificando os prédios e o meio de interligação indicando as obras, lista de 
equipamentos ou assemelhados, com previsão de instalação dos mesmos. 
- Planta em CAD e viabilidade de conexão/interligação individualizada para o ponto.  
- Autorizações, Certificações ou Licenças da Anatel, dos equipamentos, estações, softwares, ou 
qualquer outro componente da solução, onde esta exigência é necessária para operação dentro das 
normas da legislação em vigor. 
- Padrão de segurança detalhado utilizado na rede. 
- A rede deverá ser exclusiva da contratante, apenas o setor da contratante com acesso remoto aos 
equipamentos. 
- Forma de controle de acesso e gerenciamento do sistema. 
- Lista de materiais com especificações e modelos. 
- Lista de equipamentos com certificado de homologação do mesmo. 
- Capacidade de ampliação da velocidade de internet. 
- Capacidade de mudança de localização do ponto de instalação assim como diminuição ou ampliação 
de pontos, definindo procedimentos de responsabilidade da contratante. 
- A licitante deverá apresentar Contrato ou autorização de compartilhamento de 
infraestruturas - locação dos postes – com a CEEE; 
- Declaração formal de que terá disponibilidade dos equipamentos e da equipe técnica adequada à 
execução dos serviços técnicos objeto da Licitação. 
- Declaração indicando o(s) responsável (is) técnico(s) pela prestação dos serviços e execução do 
objeto, em área compatível com o objeto, acompanhado de certidão de Registro Profissional expedida 
pelo CREA ou documento equivalente, na forma prevista, bem como, comprovante de que tal 
profissional faz parte do seu quadro permanente, através da apresentação do contrato social, ficha de 
registro de funcionário, carteira de trabalho ou contrato de prestação de serviço, conforme o caso. 
- Prova de registro da empresa no CREA, nas atividades compatíveis com as estabelecidas neste 
processo licitatório, através de certidão (ões), dentro de seu prazo de validade. 
- Comprovação de capacidade técnica, mediante a apresentação de atestado(s) de responsabilidade 
técnica acompanhado do Acerto Técnico do profissional, fornecido pelo CREA, comprovando que a 
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licitante ou o(s) Responsável (is) Técnico(s) indicado(s) executou (aram) serviços compatíveis com os 
objetos do edital. A comprovação se dará por meio de atestado. 
- Dois atestados de comprovação que a licitante tenha fornecido e instalado solução de fibra óptica ou 
rádio licenciado com características compatíveis ao objeto da licitação expedido por pessoa jurídica ou 
órgão público. 
- Certificado de treinamento de Rede de Fibra Óptica – Planta interna e externa - expedido por fabricante 
de cabos ópticos. 
 
Suporte: 
- O prazo para resolução dos problemas de conexão deverá ser de 6 (seis) horas, sendo 2 (duas) horas 
para a emissão do diagnóstico do ocorrido e mais 4 (quatro) horas para a sua resolução total, após a 
abertura do chamado técnico. 
- Em caso de necessidade de substituição de equipamentos, o prazo se estende para 8 (oito horas). 
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ANEXO II 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

Eu................................................................,CPF..................................., residente e domiciliado na Rua 

..................................., na cidade de ............................................... DECLARO, para fins de participação 

na licitação modalidade Pregão Presencial nº.................., promovida pela Prefeitura Municipal de 

Encruzilhada do Sul-RS, e sob as penas da lei, de que atendo todas as exigências de HABILITAÇÃO 

contidas no referido Edital.  

 

 

 

 

Local e data, 

 

(Assinatura) 
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 

 

Através do presente, credencio o (a) Sr. (a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº 

__________ e do CPF nº __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de 

__________, na modalidade de Pregão, sob o nº  ..............., na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome de_________________  

____________________, CPF nº __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais 

atos inerentes ao certame.  

 

 

 

 

Local e data 

 

Assinatura  

 

   (firma reconhecida) 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015 

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES 

 

 

 

 

__________________________,CPF nº __________________ domiciliado (Endereço Completo) 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 

Ressalva: 

(   ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.  

 

 

 

________________, _____ de ___________________ de 2015 

  

 

 

 

 

(Nome completo do declarante) 

 

(Assinatura do declarante) 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015 

DECLARAÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital do Pregão Presencial nº 14/2015, que estamos 

caracterizados como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme definido no art. 3º da Lei 

Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006 e que [assinalar a situação da licitante]: 

 

(    ) cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente 

certame. 

ou 

(   ) cumprimos os requisitos de habilitação exigidos para participação no presente certame, ressalvada 

a documentação relativa à Regularidade Fiscal, a qual comprometemo-nos a regularizar no 

prazo estipulado, caso sejamos declarados vencedores da licitação. 

 

 

 

Local,___de __________________________ de 2015. 

 

 

____________________________ 

Assinatura do Representante legal 
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ANEXO VI  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015  

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Pelo presente instrumento de Contrato o MUNICÍPIO DE ENCRUZILHADA DO SUL, pessoa 

jurídica de direito público interno, CNPJ nº 89.363.641/0001-69, neste ato representado pela Prefeita 

Municipal, LAISE DE SOUZA KRUSSER, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade de 

Encruzilhada do Sul-RS, doravante designado CONTRATANTE e de outro lado a empresa 

___________________________, CNPJ nº ______________, com sede na _________________, 

doravante designada CONTRATADA, para contratação do objeto descrito na Cláusula Primeira -Do 

Objeto.  

O presente Contrato tem por objeto a aquisição do objeto constante do Processo Licitatório na 

modalidade Pregão Presencial nº ............., pelo Tipo Menor Preço Global, o qual é parte 

indesmembrável do presente contrato, regendo-se pela Lei Federal n.º 10.520 de 17-07-2002, pelo 

Decreto Municipal n.º  3.309 de 02-09-2014, e subsidiariamente pela Lei Federal n.º 8.666 de 21-06-

1993;  pelos termos da proposta e pelas condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 Constitui objeto deste a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE TECNOLOGIA EM REDE DE 

FIBRA ÓPTICA, COM COMODATO DE EQUIPAMENTOS, devendo interligar 30 (trinta) prédios 

públicos, garantindo a infraestrutura necessária para a automação dos processos, utilizando softwares 

de gestão pública, maximizando a qualidade da informação, conforme especificado no Anexo I do Edital 

de Pregão Presencial nº ........................ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO  

 2.1 A CONTRATADA deverá iniciar a instalação dos equipamentos em no máximo 15 (quinze) 

dias após a assinatura do contrato e concluir em no máximo 30 (trinta) dias consecutivos, bem como 

prestar os serviços de manutenção quando houver necessidade.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.1 Instalar os equipamentos constantes no objeto do edital, ou qualquer outro que se fizer 

necessário para o perfeito funcionamento dos serviços, bem como a manutenção necessária.  

 

3.2 Os equipamentos deverão ser instalados por sistema de comodato sem custo de instalação.  

 

3.3 A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato, 

conforme prevê o Artigo 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1 É obrigação da CONTRATANTE:  

a) Comunicar a CONTRATADA qualquer anomalia do equipamento que lhe seja visível ou percebível 

para que a mesma possa tomar as medidas cabíveis;  

b) Comunicar as modificações estruturais que realizar no interior dos locais onde os equipamentos estão 

instalados.  
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4.2 É vedada a sublocação e/ou terceirização do objeto contratual, sem expressa autorização da 

CONTRATANTE.  

 

4.3 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, sendo que 

possíveis reclamações devem ser dirigidas à empresa e não aos servidores.  

 

4.4 Disponibilizar energia elétrica necessária, para a execução dos serviços contratados.  

 

4.5 Fiscalizar os serviços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

5.1 A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte 

do MUNICÍPIO, através do servidor Antônio Carlos Cardoso de Freitas (Matrícula 2.333-7), conforme 

portaria nº 9.817/14, de 17/06/2014 em conjunto com o titular da pasta da Secretaria Municipal de 

Administração, a quem competirá comunicar as falhas porventura constatadas no cumprimento do 

contrato e solicitar a correção das mesmas.  

 

5.2 A CONTRATANTE poderá acompanhar as visitas da empresa aos locais designados para o 

serviço.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

6.1 O pagamento será feito MENSALMENTE, com a apresentação da Nota Fiscal correspondente 

aos serviços prestados e com visto do servidor responsável, mediante depósito na conta bancária da 

CONTRATADA:  

  

6.2 O pagamento será feito até o décimo dia útil do mês subsequente, após o atesto da 

fiscalização.  

 

6.3 Em caso de motivos relevantes, plenamente justificados, o CONTRATANTE poderá efetuar 

pagamentos com atraso máximo de 30 (trinta) dias.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE, DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO  

7.1 O valor da mensalidade será reajustado, após um ano de vigência, pelo índice acumulado da 

variação do IGP-M ou outro índice oficial que vier a substituí-lo. Na hipótese de alteração da norma legal 

vigente permitindo o reajuste dos contratos em períodos inferiores a 01 (um) ano, o reajuste incidirá com 

a menor periodicidade admitida.  

 

7.2 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a contar da sua data de 

assinatura, podendo o mesmo ser prorrogado, no interesse da Administração, em conformidade do 

Artigo 57, Inciso II da Lei Nº 8.666/93 alterada pela Lei Nº 8.883/94. 

 

7.3 A CONTRATADA deverá prestar os serviços mensalmente, iniciando os serviços na data 

constante na Ordem de Serviços expedida pelo Município de Encruzilhada do Sul.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 A presente despesa será sustentada pela seguinte dotação orçamentária: 2050/33.90.39 
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO   

9.1 Será rescindido o presente contrato, sem qualquer direito à indenização para a 

CONTRATADA, mas sendo-lhe garantida a ampla defesa e o contraditório, quando ocorrer: 

 I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

 II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

 III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço nos prazos estipulados; 

 IV - o atraso injustificado no início do serviço; 

 V - a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

 VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 

edital e no contrato;  

 VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

 VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o do art. 67 

da Lei nº 8.666/1993; 

 IX - a decretação de falência; 

 X - a dissolução da sociedade; 

 XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato;  

 XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

 XIII - a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei nº 8.666/1993;  

 XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 

e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo 

em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

 XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto; 

 XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis 

 §1º A rescisão do presente contrato fundamentada nos incisos I a XII e XVII, poderá ser 

determinada unilateralmente pela CONTRATANTE, com fulcro no art. 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993. 

 §2º A CONTRATADA  reconhece os direitos da CONTRATANTE, previstos no art. 80 da Lei 

nº 8.666/1993, em caso de rescisão unilateral fundada em inexecução parcial ou total de cláusulas 

contratuais, especificações do projeto básico ou prazos. 
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 § 3º Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do 

CONTRATANTE, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor dos serviços já 

executados.)  

 §  4º Judicialmente, nos termos da legislação.  

 

9.2 O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento 

Judicial, observada a Legislação vigente, nos seguintes casos:  

a) por infração a qualquer de suas cláusulas;  

b) pedido de recuperação extrajudicial ou judicial, falência ou dissolução da CONTRATADA;  

c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio 

e expresso aviso ao Município;  

d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;  

e) mais de 2 (duas) advertências.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

10.1. Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita, 

atraso injustificado e inadimplemento contratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades 

previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:  

a) advertência;  

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado no início da 

execução do serviço, observado o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após será considerado 

inexecução contratual;  

c) multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do 

adjudicatário em executá-lo;  

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 02 (dois) anos;  

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.  

f) multa de 20% (vinte por cento), pela inexecução total do contrato.  

 

10.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  

 

10.3 Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d", "e" e “f”, do item 10.1, caberá recurso 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação.  

 

10.4 O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior Competente da 

unidade requisitante, que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

 

10.5 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são os previstos no Art. 78 da 

Lei 8.666/93. 

 

10.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

11.1. A tolerância de qualquer das partes referentemente a infrações cometidas contra disposições 

deste Contrato, não exime o infrator de ver exigido a qualquer tempo seu cumprimento integral.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DO FORO  

12.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Encruzilhada do Sul para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas do presente contrato, obrigando-se as partes entre si e sucessores, para bem e fielmente 

cumpri-lo.  

E, por estarem como justas e contratadas em todas as cláusulas acima, assinam o presente 

instrumento, juntamente com duas testemunhas, o qual fora confeccionado em 5 (cinco) vias para os 

devidos fins legais.  

 

Encruzilhada do Sul, __ de ____________ de 2015.   

 

 

 

 

Laise de Souza krusser                                        

Prefeita Municipal 

Contratante                                                                   Contratada 

 

 

 

Testemunhas 
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

Eu,............................................................, CPF...................................., residente 

e domiciliado na Rua..........................................., na cidade de ....................................... DECLARO, para 

fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo MUNICIPIO DE 

ENCRUZILHADA DO SUL, Processo Modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº _______, que não fui 

declarado INIDÔNEO para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas esferas. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

 

....................... de .....................................  de 2015.  

 

 

ASSINATURA  
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ANEXO VIII 

PREGÃOPRESENCIAL Nº 38/2015 

 

 

DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ NENHUM SERVIDOR DA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E QUE NEM O TENHA SIDO NOS ULTIMOS 180 (CENTO E 

OITENTA) DIAS. 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

Declaramos, sob pena da lei que entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 

técnicos da empresa, não há nenhum servidor da Prefeitura Municipal de Encruzilhada do Sul e nenhum 

que tenha sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do certame. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________________________ 

(carimbo e assinatura do Representante legal da empresa) 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2015 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  

 

 

 

 

 

(local),........ de ............................. de 2015.  

 

 

 

              Atestamos, para os devidos fins, nos termos do EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 

............., que a Empresa ................................................................, localizada na Rua............................ na 

cidade de ....................., inscrita no CNPJ sob nº.......................... visitou os prédios, secretarias, 

departamentos, objetos da presente licitação, nesta data.  

             Nessa visita a empresa, por meio de seu representante, Sr. (a) .............................. RG nº 

.........................., tomou ciência das condições atuais e objeto a ser fornecido.  

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

                                                 ____________________________________ 

Assinatura do representante da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

  


